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Art . 19 . O inciso i do caput do art . 1º da Lei nº 14 .941, de 29 de dezembro de 2003, passa a vigorar 

com a redação que se segue, ficando o artigo acrescido do § 7º seguinte:
“Art . 1º  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
i – na transmissão da propriedade de bem ou direito, por ocorrência do óbito;
 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
§ 7º A ocorrência do fato gerador do imposto independe da instauração de inventário ou arrola-

mento, judicial ou extrajudicial .” .
Art . 20 . A alínea “b” do inciso ii do caput do art . 3º da Lei nº 14 .941, de 2003, passa a vigorar com 

a redação que se segue, ficando o inciso acrescido da alínea “f” seguinte:
“Art . 3º  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
ii –  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
b) de bem imóvel doado:
b .1) pelo poder público ou pela Companhia de Habitação do Estado de Minas Gerais – Cohab-MG 

– a particular no âmbito de programa habitacional destinado a pessoas de baixa renda ou em decorrência de 
calamidade pública, observadas as disposições contidas em regulamento;

b.2) pelo poder público com o fim de atrair empresas industriais e comerciais para o Município, 
observadas as disposições contidas em regulamento;

 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
f) dos recursos necessários à aquisição de veículo por pessoa com deficiência física, visual, mental 

severa ou profunda, ou autista, sem capacidade financeira, ao abrigo da isenção do Imposto sobre Operações 
relativas à Circulação de Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de Transporte interestadual e intermu-
nicipal e de Comunicação – iCMS –, na hipótese em que o doador seja parente em primeiro grau em linha reta 
ou em segundo grau em linha colateral, cônjuge ou companheiro em união estável ou representante legal do 
donatário .” .

Art . 21 . O caput do art . 4º e o inciso i do caput do art . 12 da Lei nº 14 .941, de 2003, passam a 
vigorar com a seguinte redação:

“Art . 4º A base de cálculo do imposto é o valor venal do bem ou direito recebido em virtude da 
abertura da sucessão ou de doação, expresso em moeda corrente nacional e em seu equivalente em ufemg .

 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
Art . 12 .  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
I – o sucessor ou o beneficiário, na transmissão por ocorrência do óbito;”.
Art . 22 . O § 2º do art . 5º da Lei nº 14 .941, de 2003, passa a vigorar com a seguinte redação:
“Art . 5º  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
§ 2º Na hipótese em que o capital da sociedade tiver sido integralizado em prazo inferior a cinco 

anos, mediante incorporação de bens móveis e imóveis ou de direitos a eles relativos, a base de cálculo do 
imposto não será inferior ao valor venal atualizado dos referidos bens ou direitos .” .

Art . 23 . Fica remitido o crédito tributário, inclusive multas e juros, ajuizada ou não sua cobrança, 
relativo ao imposto sobre Transmissão Causa Mortis e Doação de Quaisquer Bens ou Direitos – iTCD – inci-
dente sobre a doação de bem imóvel pela Companhia de Habitação do Estado de Minas Gerais – Cohab-MG 
– a particular no âmbito de programa habitacional destinado a pessoas de baixa renda ou em decorrência de 
calamidade pública .

Parágrafo único . O disposto neste artigo:
i – não autoriza a devolução, a restituição ou a compensação de valores já recolhidos;
II – fica condicionado:
a) à desistência de ações ou embargos à execução fiscal, nos autos judiciais respectivos, ou à desis-

tência de impugnações, defesas e recursos apresentados no âmbito administrativo;
b) à desistência, pelo advogado do sujeito passivo, de cobrança do Estado de eventuais honorários 

de sucumbência;
c) ao pagamento das custas e demais despesas processuais e de honorários advocatícios devidos 

ao Estado .
Art . 24 . Fica concedido crédito outorgado do imposto sobre Operações relativas à Circulação de 

Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de Transporte interestadual e intermunicipal e de Comunicação – 
iCMS –, nos termos do Convênio iCMS nº 141 do Conselho Nacional de Política Fazendária, de 16 de dezem-
bro de 2011, e observados os termos e condições previstos em regulamento, correspondente ao valor destinado 
pelo contribuinte a projeto esportivo credenciado pela Secretaria de Estado de Esportes e da Juventude – Seej .

§ 1º O montante máximo de recursos a serem disponibilizados para projetos esportivos credencia-
dos pela Seej será fixado em cada exercício pela Secretaria de Estado de Fazenda, nos termos de regulamento, 
tomando por base, a título de referência, percentual da receita líquida anual do iCMS que coube ao Estado no 
exercício imediatamente anterior .

§ 2º Para os efeitos desta Lei, os recursos disponibilizados pelo Executivo serão deduzidos no per-
centual de 0,01% (um centésimo por cento) a 3% (três por cento) do saldo devedor mensal do iCMS de contri-
buinte que apoiar financeiramente projeto esportivo aprovado pela Seej.

§ 3º O valor da dedução do saldo devedor do ICMS a que se refere o § 2º terá seu limite definido 
em regulamento em unidades Fiscais do Estado de Minas Gerais – ufemgs – por ano civil, por inscrição esta-
dual, de acordo com escalonamento por faixas de saldo devedor anual .

§ 4º O incentivo fiscal a que se refere o caput :
i – não poderá ser utilizado por sujeito passivo de débito tributário inscrito em dívida ativa, que 

deverá observar o disposto na Lei nº 16.318, de 11 de agosto de 2006, para esse fim;
ii – não alcança o imposto devido por substituição tributária .
Art. 25. Para os fins desta Lei, considera-se:
i – Projeto Esportivo: o projeto esportivo ou paradesportivo aprovado pela Seej, apresentado pelo 

executor, consoante edital de seleção de projeto da Seej;
II – Executor: a pessoa jurídica com mais de um ano de existência legal, sem fins lucrativos, esta-

belecida no Estado, com comprovada capacidade de execução de projeto esportivo, diretamente responsável 
pela promoção e execução do projeto esportivo a ser beneficiado pelo incentivo fiscal a que se refere o art. 24;

iii – Apoiador: o contribuinte do iCMS, enquadrado no regime de recolhimento Débito e Crédito, 
que apoie financeiramente projeto esportivo aprovado pela Seej;

iV – Certidão de Aprovação – CA: o documento emitido pela Seej, representativo da aprovação 
do projeto esportivo, discriminando o executor, os dados do projeto esportivo, o prazo final de sua captação e 
execução e os valores dos recursos relativos ao incentivo;

V – incentivo Fiscal: o valor relativo à parcela do iCMS deduzido do saldo devedor mensal do 
imposto apurado no período pelo contribuinte apoiador entre 0,01% (um centésimo por cento) e 3% (três por 
cento) do valor do saldo devedor do iCMS, de acordo com escalonamento por faixas de saldo devedor anual, 
conforme disposto em regulamento;

Vi – Termo de Compromisso – TC: o documento em que o apoiador formaliza o compromisso de 
apoiar projeto esportivo específico, com o cronograma de repasse, e que contém a autorização da Subsecretaria 
da receita Estadual – SrE – para dedução do valor do repasse no saldo devedor mensal do iCMS apurado no 
período;

Vii - repasse: valor integral ou das parcelas do recurso relativo ao incentivo depositado na conta 
do executor, comprovado mediante recibo bancário identificado.

Art. 26. O valor do incentivo fiscal constante do TC será pago pelo apoiador da seguinte forma:
I – 90% (noventa por cento), por meio de depósito bancário identificado na conta bancária do exe-

cutor aberta exclusivamente para movimentação do apoio financeiro decorrente do incentivo fiscal previsto no 
art . 24;

ii – 10% (dez por cento), em cota única, por meio de Documento de Arrecadação Estadual – DAE 
– específico, a favor da Seej.

Art. 27. A parcela do repasse financeiro a que se refere o inciso II do art. 26 será destinada a pro-
jetos esportivos que apresentem maior dificuldade de captação de recursos, de acordo com critérios definidos 
em edital de seleção específico.

Parágrafo único . Os recursos não utilizados no projeto esportivo deverão ser creditados à Seej, por 
meio de DAE, para a destinação prevista no caput  .

Art. 28. O apoiador que se utilizar indevidamente ou deixar de pagar o valor do incentivo fiscal 
constante do TC na forma do art. 26 fica sujeito a:

i – pagamento do iCMS relativo à parte do saldo devedor deduzido acrescido dos encargos 
legais;

ii – sanções civis, penais e tributárias .
Art . 29 . Ficam revogados o § 1º do art . 15 da Lei nº 15 .424, de 30 de dezembro de 2004, e os 

seguintes dispositivos da Lei nº 6 .763, de 1975:
i – os subitens 2 .44 e 2 .45 da Tabela A;
ii – os subitens 5 .13 e 5 .14 da Tabela D;
iii – o § 3º do art . 89;
iV – os §§ 7º e 8º do art . 90;
V – o § 3º do art . 96;

Vi – os §§ 1º, 2º e 3º do art . 118;
Vii – o inciso x do art . 4º;
Viii – o § 1º do art . 34, renumerado por esta Lei;
ix – o item 4 da Tabela A;
x – o parágrafo único do art . 94 .
Art . 30 . Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos, relativamente 

aos incisos i a Vi do art . 29, a 31 de dezembro de 2011, e ao parágrafo único do art . 32-J da Lei nº 6 .763, de 
1975, com a redação dada pelo art . 2º, a 1º de janeiro de 2013, e produzindo efeitos, relativamente ao art . 7º 
e às alterações nos arts . 1º, 4º e 12 da Lei nº 14 .941, de 2003, a que se referem os arts . 19 e 21, no exercício 
financeiro subsequente ao da sua publicação, observado o disposto na alínea “c” do inciso III do art. 150 da 
Constituição da república .

Palácio Tiradentes, em Belo Horizonte, aos 31 de julho de 2013; 225º da Inconfidência Mineira e 
192º da independência do Brasil .

ANTONiO AuGuSTO JuNHO ANASTASiA
Danilo de Castro
Maria Coeli Simões Pires
renata Maria Paes de Vilhena
Leonardo Maurício Colombini Lima

ANExo
(a que se refere o art . 7º da Lei nº 20 .824, de 31 de julho de 2013)
“Tabela A
(a que refere o art . 92 da Lei nº 6 .763, de 26 de dezembro de 1975)
Lançamento e cobrança da Taxa de Expediente relativa a atos de autoridades administrativas

item Discriminação Quantidade (ufemg)
por vez, dia, unidade, função, 
processo, documento, sessão por mês por ano

2 .1 Análise em pedido inicial, em pedido de alteração ou 
em pedido de prorrogação de regime especial 607,00

( . . .)

2 .47 Análise de pedido de importação, com diferimento do iCMS, de 
mercadoria destinada a integrar o ativo permanente do adquirente 400,00

2 .48 Análise de pedido de alteração de despacho autorizativo 
de importação com diferimento do iCMS 400,00”

LEi Nº 20 .825, DE 31 DE JuLHO DE 2013 .

Dispõe sobre a reserva de vagas para adolescentes com 
deficiência nos contratos de aprendizagem firmados pelos 
órgãos e entidades do Estado .

o GovERNADoR Do EStADo DE MINAS GERAIS,
O Povo do Estado de Minas Gerais, por seus representantes, decretou e eu, em seu nome, pro-

mulgo a seguinte Lei:
Art . 1° Os órgãos e entidades do Estado reservarão 10% (dez por cento) das vagas destinadas a 

adolescentes na modalidade de contrato de aprendizagem, nos termos do art . 428 do Decreto-Lei federal n° 
5.452, de 1° de maio de 1943, para adolescentes com deficiência.

§ 1° Para os fins desta Lei, o conceito de pessoa com deficiência é o previsto na Lei n° 13.465, de 
12 de janeiro de 2000 .

§ 2° O disposto no caput aplica-se às entidades contratadas pelo Estado para fornecimento de mão 
de obra juvenil .

§ 3° Caso o percentual de vagas referidas no caput resulte em fração igual ou superior a 0,5 (zero 
vírgula cinco), arredondar-se-á o resultado obtido para o número inteiro imediatamente superior .

Art. 2° Não havendo número suficiente de adolescentes com deficiência para provimento das 
vagas reservadas nos termos do art . 1°, estas serão preenchidas na forma das demais vagas .

Art . 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação .
Palácio Tiradentes, em Belo Horizonte, aos 31 de julho de 2013; 225º da Inconfidência Mineira e 

192º da independência do Brasil .
ANTONiO AuGuSTO JuNHO ANASTASiA
Danilo de Castro
Maria Coeli Simões Pires
renata Maria Paes de Vilhena
Cássio Antonio Ferreira Soares
Eros Ferreira Biondini

LEi Nº 20 .826, DE 31 DE JuLHO DE 2013 .

institui o Estatuto Mineiro da Microempresa e da Empresa 
de Pequeno Porte .

o GovERNADoR Do EStADo DE MINAS GERAIS,
O Povo do Estado de Minas Gerais, por seus representantes, decretou e eu, em seu nome, pro-

mulgo a seguinte Lei:

CAPÍTuLO i
DiSPOSiÇÕES PrELiMiNArES

Art . 1° Esta Lei institui o Estatuto Mineiro da Microempresa e da Empresa de Pequeno Porte e 
estabelece normas gerais relativas ao tratamento jurídico diferenciado, simplificado e favorecido assegurado às 
microempresas e empresas de pequeno porte no âmbito dos Poderes do Estado, em conformidade com a Lei 
Complementar federal n° 123, de 14 de dezembro de 2006, especialmente no que se refere:

i – ao incentivo à geração de empregos e renda;
ii – à racionalização de processos burocráticos de formalização, funcionamento, alteração e encer-

ramento das microempresas e empresas de pequeno porte;
iii – ao acesso a mercados, inclusive quanto à preferência na aquisição de bens e serviços pelo 

poder público;
iV – à inovação tecnológica e à educação e capacitação empreendedora;
V – ao favorecimento de políticas públicas que observem as vocações regionais, os aspectos cul-

turais e o desenvolvimento das microrregiões do Estado;
Vi – à facilitação e orientação do acesso ao crédito .
Parágrafo único . Aplica-se às sociedades cooperativas que tenham auferido, no ano-calendário 

anterior, receita bruta correspondente aos limites definidos no inciso II do caput do art. 3° da Lei Complemen-
tar federal n° 123, de 2006, nela incluídos os atos cooperados e não cooperados, o disposto nos Capítulos Vi a 
xii desta Lei .

CAPÍTuLO ii
DOS BENEFiCiáriOS DESTE ESTATuTO

Art. 2° Para os efeitos deste estatuto adota-se a definição de microempresa, de empresa de pequeno 
porte e de microempreendedor individual constante nos arts . 3°, 18-A, 18-B e 18-C da Lei Complementar fede-
ral n° 123, de 2006 .

CAPÍTuLO iii
DO ÓrGÃO DE PrOPOSiÇÃO E ArTiCuLAÇÃO DAS POLÍTiCAS PÚBLiCAS DE DESEN-

VOLViMENTO DA MiCrOEMPrESA E EMPrESA DE PEQuENO POrTE

Art . 3° O Fórum Permanente Mineiro das Microempresas e Empresas de Pequeno Porte – Fope-
mimpe –, presidido pelo titular da Secretaria de Estado de Desenvolvimento Econômico – Sede –, é a instância 
governamental estadual competente para cuidar dos aspectos do tratamento diferenciado e favorecido dispen-
sado às microempresas e empresas de pequeno porte .

§ 1° O Presidente do Fórum, em suas faltas e impedimentos, será substituído pelo titular da Sub-
secretaria de indústria, Comércio e Serviços da Sede, que em sua falta será substituído pelo titular da Superin-
tendência de Microempresas e Empresas de Pequeno Porte .

§ 2° O Fopemimpe atuará em articulação com o Fórum Permanente das Microempresas e Empresas 


